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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.º 329-A, DE 2004

(Do Sr. Celso Russomanno e outros)

Dispõe sobre a aplicação de pena de perda de direitos políticos a Presidente da República, Governador e Prefeitos pelo não pagamento de precatório alimentar e sobre a ampliação das hipóteses de seqüestro de quantia necessária para pagamentos desses débitos; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela admissibilidade (relator: DEP. DARCI COELHO).

DESPACHO:
À COMISSÃO DE:

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

S U M Á R I O

I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o São introduzidos os §§ 7º, 8º e 9º no art. 100 da Constituição Federal com a seguinte redação:

“ Art. 100.......................................................................

§ 7º  Os precatórios de natureza alimentar, a que se refere o caput deste artigo, deverão ser pagos atualizados e de um só vez, com prioridade sobre os de natureza não alimentar, rigorosamente dentro de sua ordem cronológica específica, até o final do exercício seguinte ao da apresentação.

§ 8º A ausência de pagamento do precatório alimentar pelo Presidente da República, por Governador de Estado ou do Distrito Federal,  ou por Prefeito de Município, constitui ato de improbidade administrativa, punível com a perda dos direitos políticos por oito anos.

§ 9º O pagamento de dívida não alimentar pela União, Estado ou Distrito Federal, ou por Município, havendo precatório alimentar pendente além do exercício seguinte ao da sua apresentação, constitui também  quebra do direito de precedência, a que se refere o § 2º deste artigo.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Que se impõe introduzir meios legais para garantir o pagamento pela Administração dos precatórios alimentares, não há dúvida. Só no Estado de São Paulo faleceram, antes de terem recebidos seus  precatórios de natureza alimentícia, vinte e cinco mil aposentados e pensionistas.. Esse é dado chocante que nos passa o Movimento dos Advogados em Defesa dos Credores Alimentares no Ofício nº 09/2004.

Os precatórios alimentares, como se sabe, decorrem de disputas judiciais, já transitadas em julgado, envolvendo salários, proventos, pensões, indenizações por morte ou invalidez fundadas na responsabilidade civil.

As modificações que trazemos, por meio desta Proposta de Emenda à Constituição, visam a impedir, definitivamente, a postergação infinita dos pagamentos dos precatórios alimentares, bem como punir as autoridades responsáveis por tal estado de coisas. Aqui a suspensão dos direitos políticos por oito anos do Presidente, Governador ou Prefeito, é medida moralizadora, que afasta da Administração e da arena pública os maus governantes, os quais atrasam pagamentos prioritários e impostergáveis.

A presente Emenda caracteriza de forma técnica e abrangente a quebra do direito de precedência, permitindo o uso ampliado  do instituto do seqüestro da quantia necessária para a satisfação de débito oriundo de precatórios alimentares. É medida técnica que virá dar  panorama mais humano ao instituto dos precatórios.

À vista do exposto, peço o apoio dos meus ilustres Pares à presente Proposta de Emenda à Constituição.

Sala das Sessões, em 09 de novembro de 2004.

DEPUTADO CELSO RUSSOMANNO 

1º Vice –Líder PP

Proposição: PEC-329/2004

Autor: CELSO RUSSOMANNO E OUTROS

Data de Apresentação: 09-11-2004 19:53:00

Ementa: Dispõe sobre a aplicação de pena de perda de direitos políticos a Presidente da República, Governador e Prefeitos pelo não pagamento de precatório alimentar e sobre a ampliação das hipóteses de seqüestro de quantia necessária para pagamentos desses débitos.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição

da

República Federativa do Brasil

1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO IV 

 Da Organização dos Poderes 

....................................................................................................................................................

Capítulo III 

 Do Poder Judiciário 

Seção I 

 Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................

Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.

§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000.

§ 1º-A Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdenciários e indenizações por morte ou invalidez, fundadas na responsabilidade civil, em virtude de sentença transitada em julgado.

* § 1º-A acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000.

§ 2º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exeqüenda determinar o pagamento segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor, e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000.

§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado.

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000.

§ 4º São vedados a expedição de precatório complementar ou suplementar de valor pago, bem como fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que seu pagamento não se faça, em parte, na forma estabelecida no § 3º deste artigo e, em parte, mediante expedição de precatório. 

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.

§ 5º A lei poderá fixar valores distintos para o fim previsto no § 3º deste artigo, segundo as diferentes capacidades das entidades de direito público.

* Anterior § 4º renumerado pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.

§ 6º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatório incorrerá em crime de responsabilidade.

* Anterior § 5º renumerado pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.

Seção II 

 Do Supremo Tribunal Federal 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável saber jurídico e reputação ilibada.

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
I – RELATÓRIO

A Proposta ora em exame introduz três novos parágrafos no art. 100 de nossa Constituição, cujo objeto são os precatórios. A proposição intenta reforçar a proteção do precatório de natureza alimentar. Pela Proposta,  a ausência de pagamento de precatório alimentar pelo Presidente da República, por Governador de Estado ou do Distrito Federal, ou por Prefeito de Município, constitui ato de improbidade administrativa, punível com a perda dos direitos políticos por oito anos.

 Dispõe-se também que, havendo precatório alimentar pendente além do exercício seguinte ao de sua apresentação, o pagamento de dívida não alimentar pela União, Estado, Distrito Federal, ou por Município,  constituiria quebra do direito de precedência, a que se refere o § 2° do art. 100.

A proposta alcançou o número mínimo de assinaturas, consoante notícia lançada na página 4 do procedimento.

Vem a matéria a este Colegiado, onde se lança o presente parecer.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Incumbe a esta comissão, consoante a alínea b  do inciso IV do art. 32 do regimento interno, pronunciar-se sobre a admissibilidade de Proposta de Emenda à Constituição.

O exame da Proposta de Emenda à Constituição n° 329, de 2004, revela que não há óbice à sua admissibilidade.

O quórum para apresentação de Emenda à Constituição foi alcançado.

O país não está  na vigência  de intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. A proposta não vulnera a forma federativa de estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a separação dos poderes e os direitos e garantias individuais.

Enfim, não se detectou na proposta em exame qualquer ataque a cláusula de intangibilidade constitucional implícita ou explícita. Há problema de técnica legislativa: faltou incluir a expressão “NR”, no final do dispositivo. O conteúdo  do §7°, embora de modo não explícito, já está contido na atual redação do art. 100, o que torna a inclusão do referido artigo desnecessária.  Limita-se, porém, aqui a apontar tais problemas, pois o fórum adequado para as correções concernentes à técnica legislativa é a Comissão Especial, vez que, na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, cuida-se tão-somente da admissibilidade da matéria.

Ante o exposto, este relator vota pela admissibilidade da Proposta de Emenda Constitucional  n° 329, de 2004.

Sala da Comissão, em 09 de junho de 2005.

Deputado Darci Coelho

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição  nº 329/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Darci Coelho.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Antonio Carlos Biscaia - Presidente, Roberto Magalhães - Vice-Presidente, Ademir Camilo, Antonio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Bosco Costa, Carlos Mota, Darci Coelho, Edna Macedo, Gonzaga Patriota, Inaldo Leitão, Jamil Murad, Jefferson Campos, João Almeida, José Divino, José Eduardo Cardozo, José Roberto Arruda, Juíza Denise Frossard, Luiz Carlos Santos, Luiz Eduardo Greenhalgh, Luiz Piauhylino, Marcelo Ortiz, Maria Lúcia Cardoso, Mário Negromonte, Michel Temer, Nelson Trad, Paulo Afonso, Paulo Magalhães, Professor Luizinho, Robson Tuma, Sandra Rosado, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Wagner Lago, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Agnaldo Muniz, Alex Canziani, Almeida de Jesus, Ann Pontes, Antônio Carlos Biffi, Átila Lira, Badu Picanço, Celso Russomanno, Coriolano Sales, Fernando Coruja, Iara Bernardi, João Fontes, José Pimentel, Júlio Delgado, Laura Carneiro, Leonardo Picciani, Luciano Zica, Luiz Couto, Mauro Benevides, Mauro Lopes, Pedro Irujo, Ricardo Barros e Sérgio Caiado.

Sala da Comissão, em 17 de agosto de 2005

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA

Presidente
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